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OUTRAS MATÉRIAS
.

  TORNAR SEM EFEITO
A publicação das Portarias: 605  e 606 de 03/08/2020 por duplicidade.
Publicadas no DOE nº34.300 de 04.08.2020.

Protocolo: 570152
PORTARIA Nº 623 DE 13 DE AGOSTO DE 2020

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, de 
08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 1987, 
atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promover a 
arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observando, 
no que couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento Agrário 
e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do Instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Bragança, abrangendo uma área de 
155,6803 ha;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 002/2009, do 
ITERPA, no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis 
retifi cações de área e averbações posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo Administrativo 
autuado no ITERPA sob o nº 2017/538673.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 155,6803 ha (cento 
e cinquenta e cinco hectares, sessenta e oito ares e três centiares), 
denominada GLEBA FAZENDA 2 FM, localizada no Município Bragança, com 
limites, confrontações e demais especifi cações técnicas constantes no 
Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos: Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice E25-M-10299, de coordenadas N 
9.857.905,00m e E 291.347,00m; deste, segue confrontando com Manoel 
Raimundo da Silveira e Sousa, com a seguinte distância 1.224,32 m e 
azimute plano 166°00’33” até o vértice E25-M-10288, de coordenadas N 
9.856.717,00m e E 291.643,00m; 98,35 m e azimute plano 227°03’36” 
até o vértice E25-M-10325, de coordenadas N 9.856.650,00m e E 
291.571,00m; deste, segue confrontando com a Rodovia Estadual PA-112, 
com a seguinte distância 23,85 m e azimute plano 236°58’34” até o vértice 
E25-M-10311, de coordenadas N 9.856.637,00m e E 291.551,00m; deste, 
segue confrontando com Marilene Dias Aranha, com a seguinte distância 
249,35 m e azimute plano 236°56’50” até o vértice E25-M-10314, de 
coordenadas N 9.856.501,00m e E 291.342,00m; 254,40 m e azimute plano 
150°18’40” até o vértice E25-M-10321, de coordenadas N 9.856.280,00m 
e E 291.468,00m;  274,01 m e azimute plano 52°42’43” até o vértice 
E25-M-10316, de coordenadas N 9.856.446,00m e E 291.686,00m; 
deste, segue pla Faixa de Domínio da Margem Esquerda (sentido Sul/
Norte) da Rodovia Estadual PA-112, com a seguinte distância 597,52 m e 
azimute plano 144°15’42” e até o vértice E25-M-10322, de coordenadas 
N 9.855.961,00m e E 292.035,00m; deste, segue confrontando com 
João Alves da Silva, com a seguinte distância 881,42 m e azimute plano 
232°47’31 até o vértice E25-M-10297, de coordenadas N 9.855.428,00m 
e E 291.333,00m; 416,57 m e azimute plano 342°49’35” até o vértice 
E25-M-10304, de coordenadas N 9.855.826,00m e E 291.210,00m; 108,17 
m  e azimute plano 236°18’36” até o vértice E25-M-10305, de coordenadas 
N 9.855.766,00m e E 291.120,00m; deste, segue confrontando com 
Israel Francisco do Nascimento, com a seguinte distância 903,90 m e 
azimute plano 342°29’14” até o vértice E25-M-10301, de coordenadas 
N 9.856.628,00m e E 290.848,00m; deste, segue confrontando com 
Maria Augusta Luz, com a seguinte distância 115,73 m e azimute plano 
77°31’30” até o vértice E25-M-10302, de coordenadas N 9.856.653,00m 
e E 290.961,00m; 579,68 m e azimute plano 342°13’17” até o vértice 
E25-M-10300, de coordenadas N 9.857.205,00m e E 290.784,00m; deste, 
segue confrontando com a Vila Sorriso, com a seguinte distância 271,83 m 
e azimute plano 349°11’10” até o vértice E25-M-10306, de coordenadas 
N 9.857.472,00m e E 290.733,00m; deste, segue confrontando com Celso 
Lima de Oliveira, com a seguinte distância 116,47 m e azimute plano 
66°44’13” até o vértice E25-M-10307, de coordenadas N 9.857.518,00m 
e E 290.840,00m; deste, segue confrontando com o Cemitério, com 
a seguinte distância 27,46 m e azimute plano 146°53’19” até o vértice 
E25-M-10308, de coordenadas N 9.857.495,00m e E 290.855,00m; 60,03 
m e azimute plano 60°01’06” até o vértice E25-M-10295, de coordenadas 
N 9.857.525,00m e E 290.907,00m; deste, segue pela Faixa de Domínio 
da Margem Direita (sentido Sul/Norte) da Rodovia Estadual PA-112, com 
a seguinte distância 20,62 m e azimute plano 50°54’22” até o vértice 
E25-M-10296, de coordenadas N 9.857.538,00m e E 290.923,00m; 247,26 
m e azimute plano 324°22’53” até o vértice E25-M-10309, de coordenadas 
N 9.857.739,00m e E 290.779,00m; deste, segue confrontando com a 
Comunidade Mocajuba, com a seguinte distância 27,80 m e azimute plano 
52°18’21” até o vértice E25-M-10310, de coordenadas N 9.857.756,00m 
e E 290.801,00m 25,06 m e azimute plano 331°23’22” até o vértice 
E25-M-10313, de coordenadas N 9.857.778,00m e E 290.789,00m; 
128,13 m e azimute plano 60°02’00” até o vértice E25-M-10312, de 
coordenadas N 9.857.842,00m e E 290.900,00m; 90,08 m e azimute plano 

157°08’08” até o vértice E25-M-10315, de coordenadas N 9.857.759,00m 
e E 290.935,00m; 437,10 m e azimute plano 70°29’14” até o vértice 
E25-M-10299, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Da poligonal acima descrita, foram excluídos 2,4382 ha, referentes a 
Rodovia Estadual PA-112.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, 
referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, Fuso -23, tendo como Datum 
o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção U T M.
 II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita, fi cam excluídas também 
áreas incidentes anteriormente matriculadas no Cartório de Registro de 
Imóveis.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e 
Fundiário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula 
da área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Bragança.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
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PORTARIA
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PORTARIA Nº 2321/2020 - ADEPARÁ, 12  DE AGOSTO DE 2020
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO o PAE nº 2020/540304 que trata da revogação de cessão 
da servidora.
 RESOLVE:
REVOGAR, a contar de 10 de agosto de 2020, a PORTARIA Nº 1513 
de 28 de abril de 2017, publicada no DOE n° 33364 de 02 de maio de 
2017, que cedeu a servidora MARGARETH SOARES DE ARAÚJO, matrícula 
51855856/4, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, para a 
Secretaria de Planejamento e Administração/ SEPLAD.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral

Protocolo: 570329
PORTARIA Nº 2323/2020 – ADEPARÁ, 12 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o PAE 2020/594538, o de acordo da DDIA e o o que de-
termina o Art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata da remoção dos servidores.
R E S O L V E:
REMOVER A PEDIDO a servidora CRISTIANE BARBAS REALE SIMOES, ma-
trícula nº 6403242/1, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuá-
rio/ Médica Veterinária, da Gerência Regional Capanema/ SIE 077 para 
Moura comércio de alimentos Eireli- ME, Big Foods/ SIE 018, a contar de 
01/08/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA – SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral

Protocolo: 570344
PORTARIA Nº  2322/2020 – ADEPARÁ, 12 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o PAE 2020/594210, o de acordo da DDIA e o o que de-
termina o Art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata da remoção dos servidores.
R E S O L V E:
REMOVER A PEDIDO  o(a) servidor(a) ANDRE REALE SIMOES, matrícula nº 
57218065/2, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário/ Médico 
Veterinário, da Gerência  Regional de Capanema/ ULSA Augusto Corrêa 
para Gerência do Programa Estadual de Erradicação da Febre Aftosa/ GEE-
FA, a contar de 01/08/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA – SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral

Protocolo: 570334

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO Nº 2346/2020: BENEFICI-
ÁRIO: ADRIELE CAROLINA FRANCO CARDOSO; Matrícula: 5898315;Fun-
ção:20Agricultura;Programa: 1491;Projeto/Atividade: 8452;Fon-
te:0261;Objetivo: Realizar despesas de pronto pagamento para aquisições 
de materiais diversos de consumo, para suprir as necessidades da Gerência 
do Serviço de Inspeção Estadual - GSIE. Elemento de Despesa / Valor: 


